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LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PRAZO 

 

Art. 12. O protesto será registrado dentro de três dias úteis contados da 

protocolização do título ou documento de dívida.  

§ 1º Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-se o dia da 

protocolização e inclui-se o do vencimento.  

§ 2º Consideram-se não útil o dia em que não houver expediente bancário para o 

público ou aquele em que este não obedecer ao horário normal.  

 

Art. 13. Quando a intimação for efetivada excepcionalmente no último dia do 

prazo ou além dele, por motivo de força maior, o protesto será tirado no primeiro dia útil 

subseqüente.  

 

CAPÍTULO VI 

DA INTIMAÇÃO 

 

Art. 14. Protocolizado o título ou documento de dívida, o Tabelião de Protesto 

expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante do título ou 

documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo 

endereço.  

§ 1º A remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou 

por qualquer outro meio, desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através de 

protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento equivalente.  

§ 2º A intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de 

identificação do título ou documento de dívida, e prazo limite para cumprimento da obrigação 

no Tabelionato, bem como número do protocolo e valor a ser pago.  

 

Art. 15. A intimação será feita por edital se a pessoa indicada para aceitar ou 

pagar for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, for residente ou domiciliada fora 

da competência territorial do Tabelionato, ou, ainda, ninguém se dispuser a receber a 

intimação no endereço fornecido pelo apresentante.  
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§ 1º O edital será afixado no Tabelionato de Protesto e publicado pela imprensa 

local onde houver jornal de circulação diária.  

§ 2º Aquele que fornecer endereço incorreto, agindo de má-fé, responderá por 

perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções civis, administrativas ou penais.  

 

CAPÍTULO VII 

DA DESISTÊNCIA E SUSTAÇÃO DO PROTESTO 

 

Art. 16. Antes da lavratura do protesto, poderá o apresentante retirar o titulo ou 

documento de dívida, pagos os emolumentos e demais despesas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


